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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 43/2013
Por ordem superior se torna público ter a República 

do Burquina Faso depositado, junto da Diretora -Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), a 4 de setembro de 2012, o seu 
instrumento de ratificação à Convenção relativa à Luta 
Contra a Discriminação no Campo do Ensino, adotada em 
Paris, na 11.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, 
em 14 de dezembro de 1960.

Nos termos do seu artigo 14.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para o referido Estado três meses após a 
data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, no 
dia 4 de dezembro de 2012.

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada pelo Decreto n.º 112/80, de 23 de outubro, conforme 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 246/80, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 8 de 
janeiro de 1981, em conformidade com o Aviso do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 72, de 27 de março de 1981.

Direção -Geral de Política Externa, 11 de fevereiro de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Manuel Vinhas Tavares 
Gabriel. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 119/2013
de 25 de março

O Decreto-Lei n.º 35/2013, de 28 de fevereiro, prevê a 
faculdade, por parte de determinados titulares de centros 
eletroprodutores eólicos, de adesão a um regime remune-
ratório alternativo durante um período adicional de cinco 
ou sete anos, após o termo dos períodos iniciais de remune-
ração garantida atualmente em curso, mediante a assunção 
do compromisso de contribuir para a sustentabilidade do 
Sistema Elétrico Nacional (SEN).

Concretamente a propósito dessa contribuição, estabe-
lece-se, no artigo 9.º, a obrigação de pagamento de uma 
compensação anual em 12 prestações, com periodicidade 
mensal. 

Por forma a regular as situações de incumprimento da 
obrigação de pagamento das prestações mensais da refe-
rida compensação anual, o n.º 6 do artigo 9.º determina 
que, em caso de mora superior a 60 dias, considera-se 
verificada uma situação de incumprimento definitivo dos 
pressupostos de aplicação dos regimes remuneratórios 
alternativos previstos no artigo 5.º, passando os produtores 
imediata e automaticamente para o regime de venda em 
mercado, salvo declaração em contrário do membro do 
Governo responsável pela área da energia, caso em que a 
entidade onerada com a obrigação legal de aquisição de 
eletricidade produzida em regime especial deve deduzir o 
valor das prestações mensais em falta ao titular do centro 
eletroprodutor pela eletricidade aí produzida, acrescido de 
juros de mora à taxa legal aplicável às dívidas ao Estado 
e outras entidades públicas.

O referido decreto-lei não concretiza, todavia, em que 
moldes se deve proceder à emissão da declaração que 
obsta à passagem imediata e automática para o regime de 

venda em mercado, não esclarecendo, nomeadamente, de 
que forma é que a mesma pode impedir a conversão do não 
cumprimento temporário em incumprimento definitivo, 
o qual ocorre assim que se verificar uma mora superior 
a 60 dias.

Trata-se, no entanto, de um esclarecimento essencial, 
tendo em que conta que a passagem imediata e automática 
para o regime de venda em mercado pode gerar sobrecustos 
para o SEN, caso em que será vantajoso para o Sistema 
a manutenção dos limites mínimos e máximos do valor 
da tarifa a atribuir pela eletricidade produzida, previstos 
para o regime remuneratório alternativo a que o centro 
eletroprodutor tenha aderido.

Para além disso, essa passagem para o regime de venda 
em mercado pode, em determinadas situações, beneficiar o 
próprio titular do centro eletroprodutor, pelo que importa 
garantir que a perda do direito ao regime remuneratório 
alternativo a que tenha aderido apenas ocorre quando tal 
constituir uma verdadeira sanção, sob pena de, em virtude 
de uma situação de incumprimento, os titulares dos centros 
eletroprodutores faltosos beneficiarem de algo que lhes 
é vedado à partida — isto é, a possibilidade de optarem 
pelo regime de mercado, seja no decurso do prazo previsto 
nas alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 35/2013, de 28 de fevereiro, seja no decurso do período 
adicional de cinco ou sete anos, consoante os casos, que 
se iniciará após o termo daquele primeiro prazo, conforme 
previsto nos artigos 11.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 35/2013, 
de 28 de fevereiro.

Neste contexto, importa proceder à concretização e 
clarificação das consequências da mora no pagamento das 
prestações mensais da compensação anual, bem como à 
definição dos pressupostos e da forma através da qual deve 
o membro do Governo responsável pela área da energia 
obstar à verificação de uma situação de incumprimento 
definitivo, em caso de mora superior a 60 dias no paga-
mento desses montantes, tal como previsto na segunda 
parte do n.º 6 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 35/2013, de 
28 de fevereiro. 

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei 

n.º 35/2013, de 28 de fevereiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à regulamentação das con-
sequências jurídicas do não cumprimento temporário da 
obrigação de pagamento da compensação anual, prevista no 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 35/2013, de 28 de fevereiro, 
e das condições para o afastamento da sua conversão em 
incumprimento definitivo.

Artigo 2.º
Pedido em caso de incumprimento temporário

e requisitos para a sua aceitação

1 – Assiste ao titular do centro eletroprodutor eólico a 
faculdade de requerer, ao membro do Governo responsável 
pela área da energia, que a regularização de qualquer situa-
ção de mora inferior a 60 dias no pagamento das prestações 
mensais opere mediante a dedução do valor das prestações 
mensais vencidas e em falta, acrescido dos juros de mora à 
taxa legal aplicável às dívidas ao Estado e outras entidades 
públicas, nos montantes a receber pela eletricidade produ-




